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Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 0001/2023
Às 12:16 horas do dia 24 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. MARCELO GOMES SOARES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
476923.0003402023, Pregão nº 2023/00001.

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
CONFERE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS QUE COMPORÃO O CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – CORE-MS – TRIÊNIO 2023/2026.

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais – Confere, localizado na Rua Buenos Aires, nº 15 – 8º andar 
- Centro – RJ, CEP: 20070-021, faz saber que realizará eleição pelo voto direto para composição dos 09 
(nove) membros do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de Mato Grosso do 
Sul – Core-MS, para o triênio 2023/2026, no dia 11 (onze) de maio de 2023, das 09h às 17h.

Poderão se candidatar e exercer o direito de voto os representantes comerciais que estiverem, desde 02 (dois) 
anos antes do pleito, registrados no Core-MS, quites com as anuidades e/ou em dia com seus parcelamentos de 
débitos ou vencimentos quadrimestrais de anuidades e que atendam, também, às demais exigências previstas 
no Regulamento Eleitoral.

A pessoa jurídica será representada no pleito pelo seu respectivo responsável técnico, o qual deverá possuir 
registro no Core-MS, como pessoa natural e, de igual forma, preencher as condições previstas no Regulamento 
Eleitoral, para fins de candidatura ou direito ao voto.

As normas para inscrição de chapas e realização do processo eleitoral se encontram previstas no Regulamento 
Eleitoral, disponível nos sites do Confere: www.confere.org.br e do Core-MS: www.corems.org.br, e no local de 
votação abaixo informado, onde se encontram, também, disponíveis: Requerimento de Registro de Chapa, Ficha 
de Qualificação e Declaração de Aquiescência dos candidatos, que deverão ser apresentados.

O Requerimento de Registro de Chapa com a documentação dos seus componentes, conforme exigido no 
Regulamento Eleitoral, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral e protocolizado na unidade do 
Conselho Federal dos Representantes Comerciais, na Rua Buenos Aires, nº 15 – 8º andar - Centro – RJ, CEP: 
20070-021, admitindo-se a remessa via postal, com Aviso de Recebimento – AR.

Prazo para inscrição de chapas e entrega de documentação: O prazo para registro de chapa e entrega de 
documentação de candidatos será de 15 (quinze) dias corridos, a contar do primeiro dia útil subsequente à publi-
cação do presente Edital, no horário das 9h às 15h.

Prazo para impugnação de chapa: 05 (cinco) dias corridos após a publicação das chapas inscritas.

Posse: A posse dos conselheiros eleitos ocorrerá após a homologação do resultado final pelo Confere.

Local de Votação: Sede do Core-MS: R. Quintino Bocaiúva,766, Jardim Tv Morena, Campo Grande/MS, CEP 
79050-112; Telefone: (67) 3047-0707.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023.

João Carlos Gasparetto
Presidente da Comissão Eleitoral

            Alan Cosine Soares                                                Lucas Willian dos Santos Ramos
Secretário da Comissão Eleitoral                                        Secretário da Comissão Eleitoral


